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EMENDA N¢
(ao PL 5473/2025)

Suprima-se o art. 2° do Projeto de Lei n°® 5473, de 29 de outubro de 2025.

JUSTIFICACAO

A emenda proposta tem por finalidade suprimir o artigo 2° do Projeto
de Lei n® 5.473, de 29 de outubro de 2025, que prevé a elevacdo da aliquota
da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) aplicdvel as instituicdes de
pagamento e a outras entidades do setor financeiro. A justificativa apresentada no
projeto original é a de promover a “equalizagdo” do tratamento tributdrio dessas
institui¢des em relacdo as institui¢des financeiras tradicionais. No entanto, essa
equiparacdo é juridicamente inadequada e materialmente injusta, pois ignora as
diferencas estruturais, funcionais e legais entre os dois tipos de agentes.

De acordo com a Lei n® 12.865/2013, as instituicdes de pagamento nao
podem exercer atividades privativas de institui¢cGes financeiras. Enquanto estas,
amparadas pela Lei n® 4.595/1964, tém como fungdo essencial a intermediagdo
de recursos, as instituicGes de pagamento apenas viabilizam transagdes entre
pagadores e recebedores, sem operar com crédito, captacdo de depdsitos ou risco
financeiro tipico das institui¢des bancdrias. Assim, tratd-las de forma idéntica para
fins tributdrios viola o principio da legalidade e desconsidera as distingbes de
natureza juridica e operacional que estruturam o sistema financeiro nacional.

A proposta do PL 5.473/2025, ao impor a mesma aliquota da CSLL as
institui¢des de pagamento, incorre em dupla inconstitucionalidade. Em primeiro
lugar, afronta o principio da isonomia tributaria (art. 150, II, da Constituigdo
Federal), que exige tratamento desigual para situacGes desiguais. Equiparar
fintechs e bancos ignora suas diferentes dimensdes econémicas, volumes de
operacgdo e riscos assumidos. Em segundo lugar, fere o principio da capacidade
contributiva (art. 145, §1°, CF), uma vez que a estrutura de capital e rentabilidade
de uma instituicdo financeira é incomparavelmente superior a de uma empresa
de tecnologia de pagamentos. A aplicagdo de uma mesma aliquota, portanto, cria
um dnus desproporcional e compromete a viabilidade de agentes inovadores e de
menor porte.
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Além de juridicamente inconsistente, a medida também produz
efeitos econdmicos e sociais adversos. A elevagido da CSLL tende a desestimular a
inovacdo e a concorréncia, ao elevar os custos das fintechs e das instituicoes de
pagamento, justamente os agentes responsaveis por dinamizar o setor financeiro
nos ultimos anos. Essas empresas foram fundamentais para democratizar o acesso
a servicos bancdrios, simplificar operacdes e reduzir tarifas, sobretudo para a
populagdo de baixa renda.

O aumento tributdrio, nesse contexto, representa um retrocesso. Ao
ser repassado aos usudrios, ele podera encarecer transacGes, limitar a oferta de
servicos gratuitos e reverter conquistas recentes de inclusdo financeira. Além
disso, o impacto recaira sobre o varejo, especialmente sobre pequenos e médios
empreendedores que dependem das plataformas de pagamento digital. O aumento
das taxas cobradas por transacdes afetard diretamente o custo final ao consumidor,
pressionando precos e prejudicando a competitividade dos pequenos negdcios.

Em sintese, a supressdo do artigo 2° do PL 5.473/2025 é medida
necessaria para preservar a legalidade e a constitucionalidade do sistema
tributdrio, bem como para garantir a seguranca juridica e a estabilidade
econdmica do setor. Trata-se de uma agdo essencial para proteger o ambiente de
inovagao, assegurar condi¢Ges equitativas de concorréncia e manter os avangos
conquistados na inclusdo financeira do pafs. A manutencdo da redacdo original
implicaria ndo apenas um retrocesso econdmico, mas também uma violagdo clara
dos principios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, pilares
fundamentais de uma tributagdo justa e racional.

Sala da comissdo, 3 de novembro de 2025.

Senador Jorge Seif
(PL - SC)
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   <p class="align-justify">Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei nº 5473, de 29 de outubro de 2025.&nbsp;</p>  
   
  
   <p class="align-justify">A emenda proposta tem por finalidade suprimir o artigo 2º do Projeto de Lei nº 5.473, de 29 de outubro de 2025, que prevê a elevação da alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) aplicável às instituições de pagamento e a outras entidades do setor financeiro. A justificativa apresentada no projeto original é a de promover a “equalização” do tratamento tributário dessas instituições em relação às instituições financeiras tradicionais. No entanto, essa equiparação é juridicamente inadequada e materialmente injusta, pois ignora as diferenças estruturais, funcionais e legais entre os dois tipos de agentes.</p><p class="align-justify">De acordo com a Lei nº 12.865/2013, as instituições de pagamento não podem exercer atividades privativas de instituições financeiras. Enquanto estas, amparadas pela Lei nº 4.595/1964, têm como função essencial a intermediação de recursos, as instituições de pagamento apenas viabilizam transações entre pagadores e recebedores, sem operar com crédito, captação de depósitos ou risco financeiro típico das instituições bancárias. Assim, tratá-las de forma idêntica para fins tributários viola o princípio da legalidade e desconsidera as distinções de natureza jurídica e operacional que estruturam o sistema financeiro nacional.</p><p class="align-justify">A proposta do PL 5.473/2025, ao impor a mesma alíquota da CSLL às instituições de pagamento, incorre em dupla inconstitucionalidade. Em primeiro lugar, afronta o <b>princípio da isonomia tributária</b> (art. 150, II, da Constituição Federal), que exige tratamento desigual para situações desiguais. Equiparar fintechs e bancos ignora suas diferentes dimensões econômicas, volumes de operação e riscos assumidos. Em segundo lugar, fere o <b>princípio da capacidade contributiva</b> (art. 145, §1º, CF), uma vez que a estrutura de capital e rentabilidade de uma instituição financeira é incomparavelmente superior à de uma empresa de tecnologia de pagamentos. A aplicação de uma mesma alíquota, portanto, cria um ônus desproporcional e compromete a viabilidade de agentes inovadores e de menor porte.</p><p class="align-justify">Além de juridicamente inconsistente, a medida também produz efeitos econômicos e sociais adversos. A elevação da CSLL tende a desestimular a inovação e a concorrência, ao elevar os custos das fintechs e das instituições de pagamento, justamente os agentes responsáveis por dinamizar o setor financeiro nos últimos anos. Essas empresas foram fundamentais para democratizar o acesso a serviços bancários, simplificar operações e reduzir tarifas, sobretudo para a população de baixa renda.</p><p class="align-justify">O aumento tributário, nesse contexto, representa um retrocesso. Ao ser repassado aos usuários, ele poderá encarecer transações, limitar a oferta de serviços gratuitos e reverter conquistas recentes de inclusão financeira. Além disso, o impacto recairá sobre o varejo, especialmente sobre pequenos e médios empreendedores que dependem das plataformas de pagamento digital. O aumento das taxas cobradas por transações afetará diretamente o custo final ao consumidor, pressionando preços e prejudicando a competitividade dos pequenos negócios.</p><p class="align-justify">Em síntese, a supressão do artigo 2º do PL 5.473/2025 é medida necessária para preservar a legalidade e a constitucionalidade do sistema tributário, bem como para garantir a segurança jurídica e a estabilidade econômica do setor. Trata-se de uma ação essencial para proteger o ambiente de inovação, assegurar condições equitativas de concorrência e manter os avanços conquistados na inclusão financeira do país. A manutenção da redação original implicaria não apenas um retrocesso econômico, mas também uma violação clara dos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva, pilares fundamentais de uma tributação justa e racional.</p>
   
     
  
   


